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Portaria de Concessão de Diária nº 098/2024 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, 

da Lei Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
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 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, sem pernoite, e 02 (duas) ajudas de custos 

no valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais), para a Senhora Maria José da Silva, 

ocupante do cargo de Secretária de Comunicação, Marketing e Publicidade e Eventos, 

portadora do CPF: 850.890.524-68, para nos dias 10 e 11 de julho de 2024, se deslocar 

ao Auditório José Nilson de Sá, localizado no SENAI MOSSORÓ na cidade de 

Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade tratar de assuntos referentes a cidade de 

Itajá/RN. No dia 10/07 à saída está prevista para às 08h com retorno previsto para as 

17h30min, já no dia 11/07 à saída está prevista para as 08h com retorno previsto para às 

12h30min. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 05 de julho de 2024. 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 


